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"Concedeperpetuidade ã .sepl1tura onde se acham
inumadosos ;restos rortais de VIRiILIN:l EIXlMlIX)

DINIZ".

A C'AMARAM.N.ICIf'AL IE IDIlA I<DlÇU ,

POR SEUS REPRESmI'JINl'ES UXiAIS DE:CRETAE EU S1\N

CI<W A SEXiUINl'E LEI.

Art. 19 - Fiça cX?noedidaperpetuidade ;
à sepultura n9 89, Quadra "B", do Cemitério de
Jaceruba, onde se achaminumadosos ·restós ror'
tais de VIRGILIliO EOOAROO DINIZ.

Art. 29 - 11. familia de VIRGILIliO

EIXlMlIX) DINIZ ficarnai.Ix3a~ todos os

direitos de=r:rentes da perpetuidade de que ~
ta o artigo precedente.

. Art. 39 - Esta Lei entrará emvigor
na data de sua publicação.

Art. 49 - Ravogam-oseas disposições
em=ntrário.

p~ Km:CIPAL IEIDIlA lGu!\çu
31 de DEZEMBR:>DE 1982.
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